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DECISÃO - PROVIDÊNCIAS

Processo nº: 1014096-73.2017.8.26.0562 (RMGMA)
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata
Exequente: Sociedade Instrutiva Joaquim Nabuco Ltda
Executado: Paulo Garcia da Graca

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ORTIZ GOMES

Vistos etc.

Diante da avaliação feita pelo Oficial de Justiça, 

considerando o valor apurado em imobiliárias localizadas na 

região e na internet, conforme auto de penhora e avaliação de 

fls. 44, fica atribuído ao imóvel penhorado o valor de R$ 

140.000,00 para agosto/2017 a título de avaliação. Fica, assim, 

dispensada a realização da avaliação determinada a f ls. 59, que 

traria mais ônus  ainda ao executado.

Intime-se, pessoalmente, o executado da avaliação, 

bem como sua cônjuge da penhora e da avaliação, cabendo à 

exequente indicar o endereço e recolher as respectivas 

despesas no prazo de 5 (cinco) dias.

Ciência à exequente da nota de devolução do 

mandado de averbação da penhora do imóvel pelo 1º Cartório 

de Registro de Imóveis de Santos (prenotação cancelada nos 

termos do artigo nº 11 do Provimento nº 6/2009 da C.G.J.).

Intimem-se.

Santos, 08 de janeiro de 2019
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CARLOS ORTIZ GOMES
Juiz de Direito Titular da 9ª Vara Cível

ASSINATURA ELETRÔNICA  LEI 11.419/2006 (IMPRESSÃO À MARGEM)


